
cÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 
SP 

LEI N° 5.450, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre a instalação de placas 
de conscientização para destinação 
correta de lixo nos muros das escolas 
Municipais de Mauá e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei 163/2018 - autoria do Vereador Fernando Rodrigues Rubinelli 

Vereador VANDERLEY CAVALCANTE DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mauá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá, aprovou e eu, nos termos 
do § 6° do Art. 42 da Lei Orgânica do Município de Mauá, promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica instituída, pela presente lei, a instalação de placas 
informativas de conscientização sobre a destinação correta de lixo, a serem afixadas 
nos muros das escolas municipais. 

Art. 2° As placas devem conter a informação sobre a proibição de se 
jogar lixo no local como também a sua correta destinação. 

Art. 3° A instalação das placas e os dizeres contidos nelas cabem à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e à Secretaria Municipal de Educação, em 
parceria com a comunidade escolar. 

Art.4° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Mauá, 18 de Fevereiro de 2019, 64° da 
emancipação político-administrativa do Município. 
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